
Prefeitura Municipal de Novais 
C .G .C . 65.711.699/0001-43 

PRAÇA LOURENÇO GIL MARTINS, 33 • CEP 1588 5-000 - FONE {0175) 60-1158 

NOVAIS - EST. DE SÃO PAULO 

L _ I:::;.. ] _ I"·~ C:) -

"DISPOE SOBRE A REALIZAÇAO DE CONVENIO COM A SECRETARIA 
DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA DESTINADO AO 
ESTABELECIMENTO DE PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇAO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR PARA CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇOES 
DO CÔDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA LEI DELEGADA No. 
04 DE 26.09.62 E DAS DEMAIS NORMAS LEGAIS".-

SILVIO ARRUDA , PREFEITO MUNIC I PAL DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE SAO PAU LO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇLlE S LEGA I S, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA C~MARA MUN I CIPAL DE NOVAIS , EM SUA SESS~O 
EXTRAORDINARIA REA LIZADA NO DIA 24 DE MARÇO DE 1 .993, CONFORME 
AUTOGRAFO 011/93: 

Artigo lo. - fica o PODER EXECUTIVO MUNI CIPAL 
autorizado a realizar conven10 com .a SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 
DEFESA DA CIDADANIA, nos termos do instrumento anexo, que passa a 
faze r· parte integr·ante desta LEI. ·-

Artigo 2o. - Esta LEI en t r ará em vigor na data de 
s ua publicação, revogadas as d i spos ições em contrário. -

F•lf.':) ç:~ C::J t"1 l.J t-·-1! ::r e~: T r::• if.~'.!!. L , aos 24 dias do mês de 
ma rço de 1 . 993 . -

Publ i que-se. -
Cumpra-se. -

SI LVIO ARRUDA 
Prefeito Municipal 
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